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13.17 - fisioterapia e/ou praxioterapia 282,14

13.18 - banco de leite humano 84,64

13.19 - ginástica, esteticismo, de beleza e congêneres 282,14

13.20 - consultório, gabinete, psicólogo, massagista, pedicure e fonoaudiólogo isento

13.21 - hidroterápicos e saunas 282,14

13.22 - empresas de transporte de medicamentos com/sem armazenamento 282,14

13.23 - empresas de transporte de pacientes isento

NOTAS EXPLICATIVAS

I - Os critérios de porte de empresa são os adotados pela Secretaria de Estado de Saúde - Co-

ordenação de Vigilância Sanitária.

II - Os critérios de porte de estabelecimentos são os adotados pela Secretaria de Estado de

Saúde - Coordenação de Vigilância Sanitária.

III - As contas técnicas dirigidas ao Diretor do Laboratório Central Noel Nutels terão acréscimo

de 50% (cinqüenta por cento)

Id: 1925206

ANEXO V - TAXAS DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, ENERGIA, INDÚSTRIA

E SERVIÇOS

Valores das taxas de serviços estaduais para o exercício de 2016

ATO OU SERVIÇO R$

1 - Análise de controle de qualidade das substâncias minerais, até três elementos 931,08

2 - Registro de título de pessoa física ou jurídica com atividade de mineração no ter-

ritório do Estado

239,82

3 - Alteração do registro de pessoa física ou jurídica com atividade de mineração no

território do Estado

126,97

4 - Concessão de novo registro, no caso de restabelecimento de atividade 239,82

5 - Acompanhamento e fiscalização técnica das concessões de direito de pesquisa e

exploração de recursos minerais no território do Estado, por distância percorrida

5.1 - até 100 km 620,72

5.2 - acima de 100 até 300 km 987,51

5.3 - acima de 300 até 500 km 1.410,72

5.4 - acima de 500 km 1.833,94
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ANEXO VI - TAXAS DE MEIO AMBIENTE

Valores das taxas de serviços estaduais para o exercício de 2016

ATO OU SERVIÇO R$

1 - De monitoração ambiental (vide notas I, II e III)

1.1 - atividades industriais

1.1.1 - de porte pequeno na vigência da LP 790,00

1.1.2 - de porte pequeno na vigência da LI 1.297,86

1.1.3 - de porte pequeno na vigência da LO 1.410,72

1.1.4 - de porte médio na vigência da LP 1.410,72

1.1.5 - de porte médio na vigência da LI 1.975,01

1.1.6 - de porte médio na vigência da LO 2.539,30

1.1.7 - de porte grande na vigência da LP 3.385,73

1.1.8 - de porte grande na vigência da LI 5.149,14

1.1.9 - de porte grande na vigência da LO 7.053,61

1.1.10 - de porte excepcional na vigência da LP 6.489,32

1.1.11 - de porte excepcional na vigência da LI 9.028,63

1.1.1 2 - de porte excepcional na vigência da LO 11.285,78

1.2 - atividades de extração mineral

1.2.1 - de categoria 1 na vigência da LP 1.763,40

1.2.2 - de categoria 1 na vigência da LI 2.652,16

1.2.3- de categoria 1 na vigência da LO 3.526,81

1.2.4 - de categoria 2 na vigência da LP 888,76

1.2.5 - de categoria 2 na vigência da LI 1.326,08

1.2.6 - de categoria 2 na vigência da LO 1.763,40

1.2.7 - de categoria 3 na vigência da LP 437,32

1.2.8 - de categoria 3 na vigência da LI 663,04

1.2.9 - de categoria 3 na vigência da LO 888,76

1.3 - atividades não industriais

1.3.1 - de porte pequeno na vigência da LP 790,00

1.3.2 - de porte pequeno na vigência da LI 1.297,86

1.3.3 - de porte pequeno na vigência da LO 1.410,72

1.3.4 - de porte médio na vigência da LP 1.326,08

1.3.5 - de porte médio na vigência da LI 1.890,37

1.3.6 - de porte médio na vigência da LO 2.454,66

1.3.7 - de porte grande na vigência da LP 2.821,45

1.3.8 - de porte grande na vigência da LI 4.852,89

1.3.9 - de porte grande na vigência da LO 5.783,96

1.4 - empreendimentos de impacto ambiental não mitigável

1.4.1 - na vigência da LP 6.489,32

1.4.2 - na vigência da LI 9.028,63

1.4.3 - na vigência da LO 11.285,78

1.5 - laboratórios credenciados

1.5.1 - por parâmetro credenciado 225,72

NOTAS EXPLICATIVAS

I - O Sistema de Licenciamento de Atividades Poluidoras - SLAP, instituído pelo Decreto nº 1.633,

de 21 de dezembro de 1977, como parte da regulamentação do Decreto-Lei nº 134, de 16 de

junho de1975, que dispõe sobre a prevenção e o controle da poluição do meio ambiente no Es-

tado do Rio de Janeiro tem como instrumento de controle a Licença Prévia (LP), a Licença de

Instalação (LI) e a Licença de Operação (LO).

Durante a vigência destas licenças serão implementadas as ações relativas à monitoração am-

biental.

II - A monitoração ambiental abrange: o acompanhamento das atividades licenciadas por meio de

pareceres técnicos relativos a análise das auditorias ambientais e dos programas de autocontrole;

as inspeções periódicas; o acompanhamento da coleta e análise de efluentes sólidos, líquidos,

gasosos e particulados; e os trabalhos de pesquisa, treinamento de pessoal e estudos necessários

para definição da política de controle ambiental.

III - O porte das atividades industriais e não industriais e as categorias das atividades de extração

mineral são as definidas pela Comissão Estadual de Controle Ambiental - CECA.
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ANEXO VII - OUTRAS TAXAS

Valores das taxas de serviços estaduais para o exercício de 2016

ATO OU SERVIÇO R$

1 - Cópia fotográfica

1.1 - até tamanho 13 cm x 18 cm, cada 33,86

1.2 - de tamanho maior, cada 67,71

1.3 - plantas e croquis, cada 141,07

2 - Exame de documentação em pedido de reconhecimento de propriedade plena de

imóvel, por imóvel

1.975,01

3 - Vistoria para a aprovação de instalação particular de luz e gás, por economia in-

dependente e por visita subsequente à primeira

84,64

4 - Exame e aprovação de estatutos, atos constitutivos e alterações estatutárias das

fundações

395,00

5 - Apresentação compulsória de contas pelas fundações, quando deixarem de pres-

tar contas tempestivamente e vierem a fazê-lo mediante intimação do Ministério Pú-

blico

1.410,72

6 - Apresentação de requerimento das fundações solicitando autorização para praticar

ato que importe na alteração de seu patrimônio, operações financeiras e quaisquer

outros atos semelhantes

197,50

7 - Exame e aprovação das contas das fundações 395,00
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ANEXO VIII - VALORES DAS TAXAS DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA PARA

CONTRIBUINTES OPTANTES PELO REGIME DO SIMPLES NACIONAL

Valores das taxas de serviços estaduais para o exercício de 2016

ATO OU SERVIÇO R$

1 - Pedido de:

1.1. Certidão

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 18/12/2015

PROCESSO Nº E-04/056/1057/2014 - RATIFICO a dispensa de lici-
tação, nos termos do art. 26 da Lei nº 8666/93, em favor do CENTRO
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO - PRODERJ, no valor de R$ 5.250,00 (cin-
co mil duzentos e cinquenta reais), com base no art. 24, inciso XVI
da Lei nº 8666/93.

Id: 1925163

DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ATOS DA DIRETORA-GERAL

PORTARIA DGAF Nº 1536 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

SUBSTITUI MEMBRO NA COMISSÃO DE
ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO, DO RE-
CEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CON-
TRATO QUE MENCIONA.

A DIRETORA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Substituir os servidores Mariana Santos Rodrigues ID Fun-
cional 4323393-7 e Aylton Araujo de Oliveira ID Funcional 4212286-4,
pelos servidores Paulo Roberto Sant'Anna Junior ID Funcional
4385211-4 e João Kenichi Tsujimoto ID Funcional 5006144-5, na Co-
missão de Acompanhamento da Execução do Recebimento e da Fis-
calização do Contrato, instituída pelas Portarias relacionadas no qua-
dro abaixo:

EMPRESA CONTRATO PROCESSO Nº PORTARIA DGAF Nº
ADUANEIRAS
INFORMÁTICA
LTDA

131/2013 E-04/001.719/20081062/20141301/2014

Art. 2º - A atual Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Contrato que menciona passa a ser João Vicente Simão Wagner ID
Funcional 4417354-7, Paulo Roberto Sant'Anna Junior ID Funcional
4385211-4 e João Kenichi Tsujimoto ID Funcional 5006144-5

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 2015

DÉBORA PEÇANHA GONÇALVES
Diretora-Geral
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PORTARIA DGAF Nº 1537 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015
SUBSTITUI MEMBRO NA COMISSÃO DE ACOM-
PANHAMENTO DA EXECUÇÃO, DO RECEBI-
MENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
QUE MENCIONA.

A DIRETORA- GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Substituir os servidores JOSÉ CORRÊA DA SILVA, ID Fun-
cional 1939015-7 e LUZIA CUNDINES LANDEIRA, ID Funcional
5018956-5, pelos servidores ROBERTO FORESTIERI JUNIOR, ID
Funcional 1943794-3 e CARLA ALESSANDRA DE SOUZA ROMÃO,
ID Funcional 5033374-7, na Comissão de Acompanhamento da Exe-
cução do Recebimento e da Fiscalização do Contrato, instituída pelas
Portarias relacionadas no quadro abaixo:

EMPRESA CONTRATO PROCESSO Nº PORTARIA DGAF Nº
BANCO SAN-
TANDER S.A.

049/2012 E-04/405.702/2007 716/20121436/2015

Art. 2º - A atual Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Contrato que menciona passa a ser DENIS FEITOZA PACHECO, ID
Funcional 1940306-2, ROBERTO FORESTIERI JUNIOR, ID Funcional
1943794-3 e CARLA ALESSANDRA DE SOUZA ROMÃO, ID Funcio-
nal 5033374-7.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 2015
DÉBORA PEÇANHA GONÇALVES

Diretora Geral
Id: 1925158

Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Energia, Indústria e Serviços

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
ENERGIA, INDÚSTRIA E SERVIÇOS

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S/A
DIRETORIA DE FINANÇAS E GOVERNO

ATO DA DIRETORA

PORTARIA AgeRio/SUGEP N° 12 - G10
DE 13 DE NOVEMBRO DE 2015

A DIRETORIA DE FINANÇAS E GOVERNO DA AGÊNCIA DE FO-
MENTO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A., NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ESPECIALMENTE, AS QUE LHE FO-
RAM CONFERIDAS PELA PORTARIA AgeRio/PR nº 26/2014.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear Luiz Carlos Rodrigues Dantas, matrícula nº 317,
com validade a contar de 02 de junho de 2015, ao cargo de livre pro-
vimento de Consultor Técnico I da Agência de Fomento do Estado do
Rio de Janeiro S.A.

Art. 2º - Nomear Sebastiao Mauricio Aquino Iglesias, matrícula nº
318, com validade a contar de 18 de agosto de 2015, ao cargo de
livre provimento de Consultor Técnico I da Agência de Fomento do
Estado do Rio de Janeiro S.A.

Art. 3º - Exonerar Claudio Augusto Silva Moraes Junior, matrícula
nº 195, com validade a contar de 02 de setembro de 2015, do cargo
de livre provimento de Superintendente da Agência de Fomento do
Estado do Rio de Janeiro S.A.

Art. 4°- Exonerar Samuel Evandro da Silva, matrícula nº 306, com
validade a contar de 25 de setembro de 2015, do cargo de livre pro-
vimento de Gerente Executivo da Agência de Fomento do Estado do
Rio de Janeiro S.A.

Art. 5º - Exonerar David Bezerra de Oliveira, matrícula nº 300, com
validade a contar de 28 de setembro de 2015, do cargo de livre pro-
vimento de Consultor Técnico I da Agência de Fomento do Estado do
Rio de Janeiro S.A.

Art. 6º - Nomear David Bezerra de Oliveira, matrícula nº 300, com
validade a contar de 28 de setembro de 2015, ao cargo de livre pro-
vimento de Gerente Executivo da Agência de Fomento do Estado do
Rio de Janeiro S.A.

Art. 7º - Nomear Rita de Cássia Perrot de Melo, matrícula nº 321,
com validade a contar de 13 de outubro de 2015, ao cargo de livre
provimento de Consultor Técnico I Agência de Fomento do Estado do
Rio de Janeiro S.A.

Art. 8º - Exonerar Viviane Guimaraes Duarte Chaves, matrícula nº
104, com validade a contar de 13 de outubro de 2015, do cargo de
livre provimento de Gerente Executivo da Agência de Fomento do Es-
tado do Rio de Janeiro S.A.

Art. 9º - Exonerar Maria do Carmo da Costa Marques, matrícula nº
6, com validade a contar de 16 de outubro de 2015, do cargo de livre
provimento de Consultor Técnico I da Agência de Fomento do Estado
do Rio de Janeiro S.A.

Art. 10 - Exonerar, a pedido, Lilian Jean Papazian Chiusoli, ma-
trícula nº 304, com validade a contar de 13 de novembro de 2015, do
cargo de livre provimento de Assessor Especial da Agência de Fo-
mento do Estado do Rio de Janeiro S.A.

Art. 11 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 2015

HELIA LUCIA PATRICIA DE AZEVEDO
Diretora

Id: 1925068

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

DELIBERAÇÃO JUCERJA Nº 90 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015

FIXA OS VALORES DOS EMOLUMENTOS DA
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO - JUCERJA, PARA O EXERCÍCIO
DE 2016.

O PLENÁRIO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO - JUCERJA, em Sessão Plenária de nº 2032, realizada em
16 de dezembro de 2015, no uso de suas atribuições legais, e re-
gimentais conferidas pelo inciso II do art. 21 do Decreto nº 1.800, de
30 de janeiro de 1996, combinado com o Inciso XXXIX do art. 46 do
Decreto Estadual nº 11.708, de 15 de agosto de 1988, e com fun-
damento nas disposições contidas da Instrução Normativa nº 16, do
Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, de 05 de
dezembro de 2013, e considerando o que consta no processo nº E-
11/006/00.530/2015,

DELIBERA:

Art. 1º- Fixar valores e divulgar a Tabela de Emolumentos para os
serviços relativos a atos de registro empresarial prestados pela Junta
Comercial do Estado do Rio de Janeiro, conforme Anexos I, II, III e IV
partes integrantes da presente Deliberação.

Art. 2º- Esta Deliberação entrará em vigor em 01 de janeiro de 2016,
revogadas as disposições em contrário, em especial a Deliberação
JUCERJA nº 79, de 04 de dezembro de 2014.

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 2015

LUIZ A. PARANHOS VELLOSO JUNIOR
Presidente

1.1.1 - de não existência de débito fiscal constituído, por certidão requerida 16,93

1.1.2 - de pagamento do ITBI, por imóvel objeto de transmissão ou cessão de direi-

tos, relativamente fatos geradores ocorridos até 28 de fevereiro de 1989

16,93

1.1.3 - de pagamento do ITD, por imóvel objeto de doação ou de transmissão a cau-

sa de morte, relativamente a fatos geradores ocorridos a partir de 1º de março de

1989

16,93

1.1.4 - de pagamento, parcial ou total, de qualquer tributo ou receita estadual (vide

nota I)

16,93

1.2 - concessão de regime especial para emissão e escrituração de documentos fis-

cais

846,44

1.3 - concessão de benefícios ou incentivos fiscais

1.3.1 - relativos à implantação, relocalização ou ampliação de unidade industrial no

Estado, previstos em legislação específica, ou que demandem proposição de convê-

nio

1.3.1.1 - para investimentos de até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) 592,5

1.3.1.2 - para investimentos acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) 1185,01

1.3.1.3 - para investimentos acima de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) 1692,87

1.3.1.4 - para investimentos acima de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) 2285,37

1.3.2 - que, por não estarem previstos na legislação, dependem da edição de con-

vênio, salvo nas hipóteses previstas no subitem anterior

846,44

1.3.3 - relativos ao patrocínio de projetos culturais 169,29

1.4 - parcelamento de débitos fiscais, a cada R$ 10.000,00 de dívida (vide nota II) 28,21

1.5 - inscrição no cadastro de contribuintes do ICMS 50,79

1.6 - baixa de inscrição estadual 50,79

1.7 - reativação de inscrição estadual 126,97

1.8 - autorização de impressão de documentos fiscais (AIDF), por pedido 38,09

1.9 - uso, alteração ou cessação de uso de sistema eletrônico de processamento de

dados

76,18

1.10 - autorização para uso ou cessação de equipamentos emissor de cupom fiscal 38,09

1.11 - transferência de crédito acumulado ou saldo credores 1692,87

1.12 - declaração ou certidão de situação de dados cadastrais e de arrecadação de

contribuintes do ICMS

29,63

1.13 - correção de dados em documentos de arrecadação 25,39

1.14 - estudos ou levantamentos estatísticos de contribuintes do ICMS, a cada 200

contribuintes objeto da pesquisa

16,93

1.15 - reconhecimento de direito à fruição de benefício ou incentivo fiscal previsto na

legislação, que não se refira à hipótese prevista no item 1.3.1

50,79

2 - Comunicação de:

2.1 - extravio ou inutilização de livros e/ou documentos fiscais - por ocorrência 169,29

2.2 - aproveitamento de crédito a destempo 50,79

2.3 - paralisação temporária de atividades no Cadastro de Contribuintes do ICMS 126,97

2.4 - reinício de atividades no Cadastro de Contribuintes do ICMS 42,32

2.5 - alteração de endereço no Cadastro de Contribuintes do ICMS 50,79

3 - Autenticação de livros fiscais, por livro 16,93

4 - Julgamento do contencioso administrativo fiscal, quando o valor do crédito tribu-

tário for igual ou superior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais):

4.1 - impugnação em primeira instância administrativa 101,57

4.2 - recurso voluntário ao Conselho de Contribuintes 169,29

4.3 - realização de perícia 846,44

5 - Análise em consulta formulada Coordenação de Consultas Jurídico-Tributárias 253,93

6 - Expedição de segunda via do cartão de inscrição de contribuinte no cadastro es-

tadual

38,09

7 - Pedido de enquadramento no regime simplificado do ICMS para contribuinte já

inscrito (vide nota V)

42,32

8 - Pedido de emissão de nota fiscal avulsa (vide nota IV) -

NOTAS EXPLICATIVAS

I - A taxa prevista no item 1.1.4 não será devida no caso de pagamento do IPVA, quando houver

perda total do veículo automotor, ocasionada por incêndio ou qualquer outra espécie de sinistro e,

ainda, por configurar o mesmo objeto material de delito enquadrado como crime. Tal fato deverá

ser comprovado mediante documento fornecido pela autoridade policial.

II - A taxa prevista no item 1.4 observará o seguinte: a) não será devida sobre os pedidos de

parcelamento relativos ao imposto sobre a transmissão de bens imóveis e de direitos a ele re-

lativos (ITBI) e ao imposto de transmissão causa mortis e doação (ITD); b) terá por limite mínimo

o valor de R$ 28,21 (vinte e oito reais e vinte e um centavos) e limite máximo o valor de R$

846,43 (oitocentos e quarenta e seis reais e quarenta e três centavos).

III - A taxa referente a serviços prestados exclusivamente pela Internet poderá ser dispensada,

conforme dispuser a Secretaria de Estado de Fazenda.

IV - A taxa prevista no item 8 deixou de ser exigida pela Secretaria de Estado de Fazenda, a

partir de 01/07/2001, em virtude do preenchimento da Nota Fiscal Avulsa ser de responsabilidade

do interessado, conforme o art. 36, do Livro VI do Regulamento do ICMS.

V - A taxa prevista no item 7 não se aplica ao enquadramento no regime do Simples Nacional.

OBSERVAÇÃO

Os valores das taxas com desconto de 70% (setenta por cento) constantes deste anexo aplicam-

se exclusivamente aos contribuintes do ICMS optantes pelo regime do Simples Nacional, que

comprovem esta condição, nos termos do caput do artigo 5.º da Lei Estadual nº 5.147/07.

Id: 1925210

ANEXO I - DELIBERAÇÃO JUCERJA Nº 90 /2015
Ordem ATOS PREÇO

SERVIÇOS PRESTADOS ME EPP NORMAL
1 EMPRESÁRIO

01.1 Inscrição, Alteração e Extin-
ção

R$ 108 R$ 108 R$ 217

01.2 Abertura ou extinção de filial
no RJ - por filial

R$ 27 R$ 27 R$ 54

2 EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

02.1 Ato Constitutivo, Alteração do
Ato Constitutivo, Decisão do
Titular, Desconstituição.

R$ 176 R$ 176 R$ 351

02.2 Abertura ou extinção de filial
no RJ - por filial

R$ 44 R$ 44 R$ 88

3 SOCIEDADE EMPRESÁRIA, EXCETO AS POR AÇÕES



Contrato Social, Alteração
Contratual, Ata de Reunião
de Sócios, Ata de

03.1 Assembleia de Sócios, Docu-
mento Substitutivo da Ata de
Reunião ou de

R$ 176 R$ 176 R$ 351

Assembleia de Sócios, Distra-
to Social.

03.2 Abertura ou extinção de filial
no RJ - por filial

R$ 44 R$ 44 R$ 88

4 SOCIEDADES POR AÇÕES E EMPRESA PÚBLICA
04.1 Ato Constitutivo, Ata de AGO,

Ata de AGE, Ata de
AGO/AGE, Ata de Assembleia
Geral

R$ 518

de Fusão, Cisão, Incorpora-
ção, Transformação e Liqui-
dação, Ata
de Assembleia de Debenturis-
tas, Ata de Assembleia Espe-
cial, Ata de Reunião de Con-
selho de
Administração, Ata de Reu-
nião de Diretoria.

04.2 Abertura ou extinção de filial
no RJ - por filial

R$ 129

5 COOPERATIVA
05.1 Ato constitutivo, Ata de AGO,

Ata de AGE, Ata de
AGO/AGE, Ata de Reunião
de
Conselho de Administração,
Ata de Reunião de Diretoria

R$ 230 R$ 230 R$ 459

05.2 Abertura ou extinção de filial
no RJ - por filial

R$ 57 R$ 57 R$ 115

6 FILIAL DE EMPRESA ESTRANGEIRA
Abertura de filial autorizada a funcionar no
País, Modificações posteriores à

R$ 518
autorização, Nacionalização, Cancelamento
de autorização.

7 CONSÓRCIO E GRUPO DE SOCIEDADES
Registro, Alteração, Cancelamento. R$ 518

8 PROTEÇÃO AO NOME EMPRESARIAL
Registro, Alteração e Cancelamento de Pro-
teção ao Nome Empresarial de empresário,
empresa individual de

R$ 292

responsabilidade limitada, sociedades empre-
sárias e cooperativas em unidade
da federação diferente daquela em que se lo-
caliza a sede.

9 DOCUMENTOS DE ARQUIVAMENTO OBRIGATÓRIO OU DE INTERESSE DA SOCIE-
DADE EMPRESÁRIA/EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA/ EM-

PRESÁRIO/SÓCIO/ LEILOEIRO/ TRADUTOR PÚBLICO/ADMINISTRADOR DE ARMA-
ZÉM GERAL

Procuração, Emancipação, Instrumento de
Nomeação, Renúncia e Destituição de Admi-
nistrador, Nomeação e Destituição de Geren-

te por
Representante ou Assistente, Declaração de
Exclusividade, Alvará, Publicação ou anota-

ção de

R$ 149

publicação de ato de sociedade, empresa in-
dividual de responsabilidade limitada ou de

empresário, Ata de
Reunião de Conselho Fiscal, Acordo de

Acionistas ou Cotistas, atos já arquivados
em uma Junta Comercial e levados a arqui-

vamento em
outra Junta Comercial para abertura, altera-

ção, transferência ou extinção de filial de so-
ciedade, Comunicação de

Funcionamento, Comunicação de Paralisação
Temporária de Atividades, Balanço Patrimo-

nial e ou Balanço de
Resultado Econômico, pacto ou declaração

antenupcial de empresário, título de doação,
herança, ou legado,

de bens clausulados de incomunicabilidade
ou inalienabilidade, sentença de decretação

ou de
homologação de separação judicial do em-

presário e de homologação de ato de recon-
ciliação; contrato de

alienação, usufruto ou arrendamento de es-
tabelecimento,

documentos de interesse de Leiloeiro, Tradu-
tor Público e Intérprete Comercial, Adminis-

trador de Armazém-Geral, e outros atos.
10 TRADUTOR PÚBLICO/ADMINISTRADOR DE ARMAZÉM GERAL

10.1 Matrícula R$ 308
10.2 Pedido de Transferência de

Matrícula
R$ 308

10.3 Cancelamento de Matrícula R$ 308
10.4 Inclusão de Novos Idiomas à

Matrícula de Tradutor e
R$ 308

Intérprete Comercial
10.5 Nomeação “ad hoc” de Tra-

dutor e Intérprete Comercial
R$ 308

11 LEILOEIRO
11.1 Matrícula R$ 308
11.2 Cancelamento de Matrícula R$ 308
11.3 Certidões R$ 108

12 PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO R$ 149
13 RECURSO AO PLENÁRIO R$ 518
14 PESQUISA DE NOME EMPRESARIAL

IDÊNTICO OU SEMELHANTE
R$ 16

15 CONSULTA A DOCUMENTOS
15.1 Vista de processo, por ato ar-

quivado
R$ 16

15.2 Cópia de documento, por pá-
gina.

R$ 2

16 CERTIDÕES
16.1 Certidão Simplificada R$ 108
16.2 Certidão de In-

teiro Teor (por
ato arquivado)

16.2.1 - Em-
presário

R$ 108

16.2.2 - Em-
presa Indivi-
dual de
Responsabili-
dade

R$ 163

Limitada - EI-
RELI
16.2.3 - Socie-
dades Empre-
sárias,

R$ 163

exceto as por
ações

16.2.4 - Socie-
dades por
Ações,

R$ 163

Empresa Públi-
ca
16.2.5 - Coo-
perativa

R$ 163

16.2.6 - Con-
sórcio e Grupo
de
Sociedades R$ 163

16.3 Certidão Específica (inclusive
relação de livros autenticados
)

R$ 183

AUTENTICAÇÃO DE INSTRUMENTOS DE ESCRITURAÇÃO DE EMPRESÁRIO, EMPRESA INDIVI-
DUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, SOCIEDADE EMPRESÁRIA, COOPERATIVA E TRADU-
TOR PÚBLICO / ADMINISTRADOR DE ARMAZÉM GERAL

17 A autenticação dos Livros "Registros de Tradução", dos Tradutores Públicos e Intérpretes
Comerciais é isenta de pagamento de preço

Livro, conjunto de folhas en-
cadernadas sob

17.1 forma de livro ou conjunto de
folhas contínuas

R$ 67

17.2 Livro digital - por conjunto de
até 500.000 registros

R$ 128

17.3 Conjunto de folhas soltas ou
fichas - por conjunto de até
100 folhas

R$ 67

17.4 Microficha “COM” - por con-
junto de até 100 microfichas

R$ 84

18 EXPEDIÇÃO DE CARTEIRA DE EXERCÍ-
CIO PROFISSIONAL

R$ 82

TRANSFORMAÇÃO, INCORPORAÇÃO, FU-
SÃO E CISÃO No caso de transformação de
registro de empresário em sociedade e

19 vice versa ou em empresa individual de res-
ponsabilidade limitada e vice-versa cobrar-se-
á por processo e, em se tratando

R$ 503

de sociedades, cobrar-se-á pela natureza do
tipo jurídico anterior. Incorporação, fusão e ci-
são serão cobradas por
ato, de acordo com a natureza das socieda-
des envolvidas.

20 REGISTRO DE ESCRITURA DE EMISSÃO DE DEBÊNTURES
20.1 Escritura de Emissão de De-

bêntures
R$ 503

20.2 Aditamento de Escritura de
Emissão de Debêntures

R$ 503

21 SERVIÇOS INTEGRADOS COM OUTRAS JUNTAS COMERCIAIS Serviços a serem co-
brados pela Junta Comercial, sem prejuízo da cobrança do preço tabelado para o serviço
pela Junta Comercial executora.

Abertura, alte-
ração ou

21.1 extinção de fi-
lial
21.1.1 - Adi-
cional por
remessa via
postal

21.2 Proteção ao
nome empre-
sarial,
sua alteração
ou extinção.
21.2.1 - Adi-
cional por
remessa via
postal

21.3 Transferência
de sede para
outra
Unidade da
Federação
21.3.1 - Adi-
cional por
remessa via
postal

21.4 Arquivamento
de outros atos
21.4.1 - Adi-
cional por
remessa via
postal

22 INFORMAÇÕES CADASTRAIS - CADASTRO ESTADUAL DE EMPRESAS MERCANTIS
22.1 Informações fornecidas atra-

vés de relatórios em papel,
meio magnético

R$ 4,5

, CD ou de forma eletrônica
Prestação contínua de infor-
mações (assinatura),

22.2 mediante acesso eletrônico R$ 4,5
22.3 Prestação de informações

mediante acesso eletrônico.
R$ 4,5

ANEXO II - DELIBERAÇÃO JUCERJA Nº 90 /2015
ORDEM TABELA DE REFERENCIA PARA AS MULTAS APLICA-

DAS PELAS JUNTAS COMERCIAIS
PREÇO

1 Por infrações capituladas nas leis ou regulamentos que dis-
ciplinam as atividades de Agentes Auxiliares do comércio,
de armazéns gerais e outros sujeitos

R$ 159

ao controle e fiscalização dos órgãos do registro do comér-
cio.

2 Nas reincidências das infrações previstas no item anterior R$ 320
3 Por infringência das cláusulas que acompanham o ato au-

torizativo das empresas estrangeiras, da área de competên-
cia do MJ, para as quais não esteja combinada pena.

R$ 639

ANEXO III - DELIBERAÇÃO JUCERJA Nº. 90 /2015
ORDEM CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS MERCANTIS (1)

1 EMPRESÁRIO
01.1 - Inscrição R$ 10
01.2 - Alteração - Inclui casos relacionados à sede, tais co-
mo: alteração de nome empresarial (código de evento: 020);
alteração de dados (exceto nome empresarial) (código de
evento:

R$ 10

021); alteração de dados e de nome empresarial (código de
evento: 022); transferência de sede para outra UF
(código de evento: 038); inscrição de transferência de sede
de outra UF (código de evento: 039); transformação (código
de evento 046);
rerratificação (código de evento: 048); reativação (código de
evento: 052); autorização de transferência de titularidade
por sucessão (código de
evento 961). Exclui casos relacionados a filiais: abertura
(constam do
item próprio 01.3, abaixo); alteração (códigos de evento:
024, 027, 030 e
033); transferência (códigos de evento: 036 e 037) e extin-
ção de filial (códigos de evento: 025, 028, 031 e 034).



01.3 - Abertura de Filial (código de eventos: 023, 029 e
032)

R$ 10

2 EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, SOCIEDA-
DES EMPRESARIAIS E COOPERATIVAS
02.1 - Constituição - Contrato Social, Ato Constitutivo, Ata
de Assembleia Geral de Constituição, Convenção de Grupo

R$ 21

02.2 - Alteração- Alteração contratual, Alteração de Ato
Constitutivo, Ata de AGO, Ata de AGE, Ata da AGO/AGE,
Ata de Assembleia Geral de Fusão, Cisão,

R$ 21

Incorporação e Transformação, Ata de Reunião de Conse-
lho de Administração, Alteração de Convenção de Grupo
02.3 - Abertura de filial (código de evento: 023, 029 e 032) R$ 10

3 PROTEÇÃO AO NOME EMPRESARIAL - Registro e Alte-
ração de Proteção ao Nome Empresarial de empresário,
empresa individual de responsabilidade limitada e de socie-
dade empresária em unidade da

R$ 15

federação diferente daquela em que se localiza a sede
(1) Os recolhimentos relativos ao CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS MERCANTIS devem ser efe-
tuados através de DARF, sob o código 6621.

ANEXO IV - DELIBERAÇÃO JUCERJA Nº 90 /2015
ORDEM ATOS

SERVIÇOS PRESTADOS PELO DEPARTAMENTO DE REGISTRO EM-
PRESARIAL E INTEGRAÇÃO (1)

PREÇO

1 EMPRESA ESTRANGEIRA
1.1 Autorização para funcionar no Pais R$ 240
1.2 Nacionalização R$ 175
1.3 Alteração (modificações posteriores à autorização) R$ 160
1.4 Cancelamento de Autorização R$ 160

2 RECURSO AO MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA DA MI-
CRO E PEQUENA EMPRESA DA PRESIDENCIA DA REPUBLICA

R$ 125

3 INFORMAÇÕES CADASTRAIS - CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS MERCANTIS
- CNE - Segundo orçamentos e tabela de preços própria, aprovada pelo Departamento
de Registro Empresarial e Integração

3.1 Informações fornecidas através de relatórios em papel, meio
magnético ou CD-ROM

3.2 Prestação contínua de informações (assinatura), mediante
acesso eletrônico

3.3 Prestação de informações mediante acesso eletrônico
(1) Os recolhimentos relativos ao DREI devem ser efetuados através de DARF, sob o código 6621

Id: 1924744

da procuradoria regional, ficando facultado ao interessado o prazo de
30 (trinta) dias, para regularizar a situação (art. 72 do Decreto nº
1800/96). Aprovado por unanimidade o voto do relator.

Assuntos extra pauta: registrada a presença do ex vogal Dr. Hélio
Donin. Foi incluído em pauta o Processo nº E-11/006/00.216/2015,
que trata do reajuste da tabela de emolumentos referente aos tradu-
tores públicos e intérpretes comerciais. Após discussão pelo colégio
de vogais, foi aprovada por unanimidade. Em ato contínuo, o senhor
presidente fez uso da palavra prestando seus agradecimentos a todos
os vogais, aos servidores e aos demais colaboradores que o ajuda-
ram a administrar e trabalhar neste ano.

DE 18.12.2015

PROCESSO Nº E-17/203.679/2012 - FICA AUTORIZADO a 1ª pror-
rogação de prazo por 12 meses a contar de 02.01.2016, transferindo
seu término para 02.01.2017, com relação a execução dos SERVI-
ÇOS DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS INSTA-
LAÇÕES DA FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DER-RJ, com forne-
cimento de materiais e equipamentos, objeto do processo acima, Pre-
gão Eletrônico n° 049/2013, Contrato n° 100/2013, a cargo da firma
CNS - NACIONAL DE SERVIÇOS LTDA., Em razão da prorrogação a
despesa será de R$ 3.311.656,08, passando o valor do contrato para
R$ 9.538.532,16.

Id: 1924599

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE

DE 22/12/2015

Considerando o Processo nº E-17/102.645/2011 (Autorização da Seleção Pública 2012). Tendo em vista a
autorização contida no proc. nº E-17/102.645/2011, que trata da contratação de candidatos aprovados na
Seleção Pública realizada pela CEPERJ, encaminhamos relação parcial com os nomes dos candidatos
contratados, com o seu respectivo cargo e classe para a Companhia Estadual de Águas e Esgotos do
Rio de Janeiro.

Ordem Nome Cargo Classe
01 SAMILA CELIA CHAGAS DO ROSÁRIO OPERADOR DE TRATAMENTO

DE ÁGUA
O5

02 JARDEL DOS SANTOS BASTOS OPERADOR DE TRATAMENTO
DE ÁGUA

O5

03 LETICIA PIRES DUARTE NICOLIT OPERADOR DE TRATAMENTO
DE ÁGUA

O5

04 ELENITA OLIVEIRA DA SILVA OPERADOR DE TRATAMENTO
DE ÁGUA

O5

05 ANDRESSA SILVA MENEZES CARNEIRO ASSISTENTE SOCIAL U1
06 PRISCILA GODOI SIA ASSISTENTE SOCIAL U1
07 LEZIR GONÇALVES MORAES FILHO CONTADOR U1
08 RENATA ALVES DO CARMO RODRIGUES

DE ALMEIDA
ENFERMEIRA DO TRABALHO U1

09 FABRICIO OLIVEIRA DA ROCHA ENGENHEIRO U2
10 FABIO OLIVEIRA DE JESUS ENGENHEIRO U2
11 ERICA CARDOSO FERREIRA ASSISTENTE SOCIAL U1
12 ANDREIA RODRIGUES VEIGA ENFERMEIRA DO TRABALHO U1
13 LIVIA FERREIRA TOLEDO CONTADORA U1
14 AYRTON OLIVEIRA RIBEIRO ADVOGADO U1
15 SABRINA LOURENÇO MEDEIROS ASSISTENTE SOCIAL U1

Id: 1925159

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS

EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
DE18/12/2015

PROC. Nº E-17/002/000.267/2015 - Tomada de Preço TPO Nº
028/2015, para execução de “SERVIÇOS DE REPAROS EM UNIDA-
DES ESCOLARES, LOCALIZADAS EM DIVERSOS MUNICÍPIOS GE-
RENCIADOS PELO 9º DEMAN “REGIÃO A2” - SEDE EM NITERÓI
(MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO), NO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO”. HOMOLOGO E ADJUDICO à empresa PROJAM CONSTRU-
ÇÕES LTDA - ME vencedora da licitação, que apresentou o preço to-
tal de R$ 1.260.325,30 (hum milhão, duzentos e sessenta mil trezen-
tos e vinte e cinco reais e trinta centavos).
PROC. Nº E-17/002/000.553/2015 - Tomada de Preço TPO Nº
047/2015, para execução de “SERVIÇOS DE REPAROS “PRESERAN-
DO AS UNIDADES DO DETRAN”, LOCALIZADAS EM DIVERSOS
MUNICÍPIOS GERENCIADOS PELO 9º DEMAN - SEDE EM NITEROI
(MUNICÍPIOS DE NITERÓI, ITABORAÍ, SÃO GONÇALO, MAGÉ,
GUAPIMIRIM E TANGUÁ), NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO”. HO-
MOLOGO E ADJUDICO à empresa RIVALL ENGENHARIA LTDA.,
vencedora da licitação, que apresentou o preço total de R$
579.851,03 (quinhentos e setenta e nove mil oitocentos e cinquenta e
um reais e três centavos).

Id: 1925277

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS-SEOBRAS
EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO
www.emop.rj.gov.br

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
DE 23/12/2015

PROCESSO Nº E-17/002/000.336/2015 - Fica suspensa até o dia
31/03/2016 a contagem de prazo do Contrato nº 0015/2015 com a
empresa NG de Souza Gonçalves & Cia Ltda, referente aos serviços
de reparos Preservando as Unidades do DEGASE nas Regiões Norte,

Noroeste e Região dos Lagos, localizadas em diversos Municípios da
área de atuação do 1º DEMAN/Itaperuna (Itaperuna, Bom Jesus do
Itabapoana, Italva, Laje do Muriaé, Natividade, Porciúncula e Varre-
Sai), do 2º DEMAN/Miracema, Cambuci, Itaocara, Santo Antônio de
Pádua, São Sebastião do Alto, Aperibé e São José de Ubá), do 3º
DEMAN/Campos dos Goytacazes, Cardoso Moreira, São Fidelis, São
João da Barra e São Francisco do Itabapoana) e do 4º DEMAN/Ma-
caé (Macaé, Araruama, Arraial do Cabo, Conceição de Macabu, Ca-
simiro de Abreu, Quissamã, Rio das Ostras, São Pedro da Aldeia, Ar-
mação dos Búzios, Carapebus e Iguaba Grande). MOTIVO: aguarda-
se a regularização das suas situações financeira (pagamento) e or-
çamentária (empenhamento no exercício de 2016).

PROCESSO Nº E-17/002/000.217/2013 - Fica suspensa até o dia
31/03/2016 a contagem de prazo do Contrato nº 0033/2015 com a
empresa Irmãos Haddad Construtora Ltda, referente às obras de de-
molição/construção da 4º Região Integrada de Segurança Pública -
RISP, no Município de São Gonçalo. MOTIVO: aguarda-se a reade-
quação da implantação do prédio, em função das novas dimensões
do terreno, face às determinações impostas pela Prefeitura Municipal
de São Gonçalo para aprovação dos respectivos projetos executivos,
assim como a descentralização de créditos orçamentários para o exer-
cício de 2016.

PROCESSO Nº E-17/002/001.502/2014 - Fica suspensa até o dia
31/03/2016 a contagem de prazo do Contrato nº 0017/2015 com a
empresa Gat Construções EIRELI, referente às obras de reforma geral
e acréscimo no Posto de Vistoria Veicular - Santa Cruz, unidade do
DETRAN/RJ, no Município do Rio de Janeiro. MOTIVO: indisponibi-
lidade de créditos orçamentários para o presente exercício, relativos
ao asfaltamento dos acessos ao pátio da parte externa do posto.

PROCESSO Nº E-17/002/002.753/2014 - Fica suspensa até o dia
31/03/2016 a contagem de prazo do contrato nº 0010/2015 com a em-
presa Rivan Construtora Ltda, referente às obras de reforma geral
com modificações, da sala de controle no Centro Operações do Corpo
de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro - CBMERJ, no Mu-
nicípio do Rio de Janeiro. MOTIVO: aguarda-se a redefinição do pro-
jeto, assim como a descentralização de créditos orçamentários para o
exercício de 2016.

Id: 1925238

ALEX GOMES PRAIA, 2º Sargento PM, RG 67.176, do QPMP 0/Q-I,
praça de 03.01.2000, com mais de 21 anos de serviço, a contar de
20.10.2015, data do laudo médico. Proc. nº E-09/035/52/2015.

FABIANO RAMOS DE OLIVEIRA, AL CFSD PM, RG 97.797, do
QPMP 0/Q-I, praça de 05.11.2012, com 04 anos de serviço, a contar
de 19.10.2015, data do laudo médico. Proc. nº E-09/131/64/2015.

LEONARDO MESQUITA LACERDA, Soldado PM, RG 90.218, do
QPMP 0/Q-I, praça de 31.01.2011, com 05 anos de serviço, a contar
de 06.08.2015, data do laudo médico. Proc. nº E-09/459/17 /2015.

MARCELO GARCIA DOS SANTOS, Cabo PM, RG 82.213, do QPMP
0/Q-I, praça de 14.10.2005, com 10 anos de serviço, a contar de
21.05.2015, data do laudo médico. Proc. nº E-09/058/26/2015.

Id: 1925189

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO CHEFE DO ESTADO MAIOR GERAL
DE 21.12.2015

PROCESSO Nº E-09/094/7/2015 - RATIFICO a Dispensa de Licitação
nº 008/2015-PMERJ, nos termos do art. 26, da Lei Federal nº
8.666/93, a favor da CERAL COOPERATIVA DE ELETRIFICAÇÃO
RURAL DE ARARUAMA LTDA, no valor de R$ 11.109,00 (onze mil
cento e nove reais).

Id: 1925198

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO SUBCHEFE DO ESTADO MAIOR GERAL
ADMINISTRATIVO

DE 17.12.2015

*PROCESSO Nº E-09/130/037/2014 - APROVO com ressalva a pre-
sente Prestação de Contas, em conformidade com a Resolução SE-
SEG nº 909, de 07 de outubro de 2015.
*Omitido no D.O. de 18.12.2015.

Id: 1924853

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

DE 16.11.2015

PROCESSO Nº E-09/106/513/2015 - HOMOLOGO o resultado do
Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 03/2015, em favor da
empresa: MARTELL COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA, no valor de R$ 22.200,00 (vinte e dois mil e duzentos reais).

Id: 1925011

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHOS DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 12.11.2015

PROCESSO Nº E-09/094/1043/2015 - AUTORIZO a despesa e o pa-
gamento, em favor da EMPRESA MCM INSTALAÇÕES E MANUTEN-
ÇÕES EM GERAL LTDA, no valor total de R$ 73.077,10 (setenta e
três mil setenta e sete reais e dez centavos), em decorrência de Ter-
mo de Ajuste de Contas e Quitação.

PROCESSO Nº E-09/094/1043/2015 - RECONHEÇO A DÍVIDA da
Corporação, referente aos exercícios do ano de 2014, no valor de R$
73.077,10 (setenta e três mil setenta e sete reais e dez centavos), em
favor da EMPRESA MCM INSTALAÇÕES E MANUTENÇÕES EM GE-
RAL LTDA.

Id: 1925199

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

DE 22.12.2015

PROCESSO Nº E-09/094/35/2013 - Vol. XXXVII - AUTORIZO a des-
pesa, em favor das empresas: CLÍNICA DE SERVIÇOS MÉDICOS
OFTALMOLÓGICOS - CNPJ n° 29.254.588/0001-91, referente à des-
pesa com a prestação de serviços médicos especializados no valor
total de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) e o CENTRO DE
MEDICINA NUCLEAR DA GUANABARA LTDA - CNPJ n°
42.271.262/0001-30, referente à despesa com prestação de serviços
médicos especializados no valor total de R$ 500.000,00 (quinhentos
mil reais), relativo ao acréscimo de 25%(vinte e cinco por cento), nos
Contratos nºs 005/2013 e 007/2013, respectivamente.

Id: 1925174

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
DE 22.12.2015

*PROCESSO Nº E-09/094/1209/2015 - AUTORIZO com base no De-
creto Estadual nº 43.576 de 07 de maio de 2012, a transferência fi-
nanceira da Diretoria de Finanças, UG. 266500, ao CETIC (Centro de
Tecnologia da Informação e Comunicações).
*Omitido no D.O. de 23.12.2015.

Id: 1925161
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